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FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA
CNPJ: í5.268.Í í í/000í-50

PORTARTA N' 01 07 01 1 2024

o PREFEIIO DO MUNICíP|O DE JAPARATINGAT^L, no uso de suos
otribuições que lhe sõo confêrídos, e de ocordo com o que determino o
Lei Orgônico Municipol.

CON§IDERANDO todo o teor do processo odministrotivo que
tromitou no FAPEM;

RESOLVE:

Arl. lo - Conceder o benefÍcio de Pensôo por Morte o
CíCERA BEZERRA VERÍSS|MO, inscrito no CPF no 03ó.800.784-71, no formo do
inciso l, do porógrofo 7o do ort. 40 do ConstituiçÕo Federol em rozõo do
folecimento do segurodo, seu componheiro, REGALDIENIEL TADEU DA
SILVA, inscrito no CPF sob no025.830.354-95 e no RG de no 5477281 SSP/PE,
quê ocupqvo o corgo de Gori no estruturo de pessool do Prefeituro
Municipol de Joporotingo.

Arl. 3o - Ficom revogodos os disposiçôes em conkório.

Publique-se, regislre-se e cumpre-se.

Joporotingo (AL), 0l de julho de 2024.

Jos no do Silvo
to

Sergio Inoc/o do Silvo
Presidente do FAPEM
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Arl. 20 Eslo Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçôo, retroogindo seus efeitos finonceiros o l0 de iunho de 2024,
doto do efetivo comprovoçõo do Uniôo Estóvel.
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PORTARIA No 010701/2024

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE JAPARÁTIN-GA/AL.
no uso de suas atribuiçõ€s que lhe são confetidâs, e de acordo
com o que dctermina a Lci Orgânica Municipal.

CO\SIDERA\DO todo o tcor do proccsso adminisaativo
qüe tramitou no FAPEM:

RESOI,! E;

^í. 
ln - ConcedeÍ o beneficio de Pensão por Morte à CICERA

BEZERRA VERÍSSIMO, inscrira no CPÉ no 036.E00.7E4-71.
na fonna do inciso I, do parágrafo 7'do an.40 da Constituiçâo
Fcdcral cm razào do falccimento do segurado. seu
companhciro, REGALDIENIEL TADEU DA SILVA, inscrito
na CPF sob no 025.830.354-95 c no RG dc no í77281
SSP/PE, quc (rcupava o caryo dc Gari na cstrutura de pessoal
da Prcfcitura Municipal dc Japaratinga.

Ara. 2" Esta Portâriâ cntra cm vigor na data de sua publicaçào,
rçtÍoagindo seus et'eitos financeiros a l0 de junho de 2024, data
da cfctiva comprovação da União Estávcl.

Art. 3o - Ficam Ícvogadas as disposições cm contrário.

Publiquc-sc, registre-sc c cumpre-sc.

Japaratinga (AL),01 dejutho de 2024.

JOSÉ SEVER'NO DA SILYÁ
Prefeito

sÉRcto tNÁcto DA stLvÀ
Prcsidcntc do FAPEM
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